
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente

De acordo com o §2º do art. 13 da Lei Orgânica do Município, REQUEREMOS a

Vossa  Excelência  que  seja  encaminhado  à  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

TRÂNSITO E TRANSPORTES este Pedido de Informação sobre realização de estudo

técnico.

JUSTIFICATIVA

Este parlamentar, vem através deste requerimento, solicitar informações acerca da

avaliação técnica na Rua Francisco  Ribeiro,  esquina com a Alberto Alves  Cabral,  no

Bairro Santa Mônica, com o intuito de analisar a viabilidade e necessidade de instalação

de redutores de velocidade no local.

Esta solicitação baseia-se no compromisso previamente assumido pela Secretaria

Municipal de Trânsito e Transportes, conforme registrado na resposta do Requerimento nº

94454/2024.

Chegou ao nosso conhecimento que muitos veículos transitam em alta velocidade

nessa via, resultando em um número alarmante de acidentes.

Diante da gravidade da situação e visando prevenir novos acidentes, gostaria de

sugerir  novamente  a  instalação  de  redutores  de  velocidade,  tais  como  lombadas  ou

quebra-molas, bem como faixas de pedestre, e placas de PARE ao longo da Rua Francisco

Ribeiro e a implantação de um semáforo no cruzamento dessa via com a Alberto Alves

Cabral. Acredito que tais medidas podem contribuir para reduzir os índices de acidentes e

garantir a segurança de pedestres e condutores que transitam por essa área.

PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 1862/2024
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APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/08/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Com base nisso, deseja saber:

- Quando será feito o estudo ou avaliação técnica necessários para avaliar a

via e a possibilidade de instalação de redutores de velocidade?

- Se o estudo já foi realizado, pede-se que nos sejam fornecidos os documentos

relacionados a ele.

Este pedido de informação justifica-se pelo objetivo de garantir a segurança dos

pedestres  e  condutores  que  frequentam essa  via,  bem como a  redução  dos  incidentes

relacionados ao excesso de velocidade.

Ademais, é poder/dever constitucional do parlamentar, exercer a fiscalização em

face do poder executivo: “Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder

Legislativo Municipal, mediante controle externo”.

Nesse mesmo sentido, está previsto no art. 12 da Lei Orgânica do Município de

Uberlândia, que compete privativamente à Câmara Municipal fiscalizar e controlar os atos

do Poder Executivo, incluídos os da Administração Indireta.

Agradeço antecipadamente pela atenção dispensada a este assunto e aguardo por

respostas detalhadas e esclarecedoras.

Câmara Municipal de Uberlândia, 12 de julho de 2024.

FABÃO

Vereador - PV
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